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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 008, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE FEIRAS EVENTUAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica regulamentada pela presente Lei a realização de Feiras Eventuais no Município de São Pedro do Sul.
                         Parágrafo Único – Para os efeitos desta Lei, consideram-se como Feiras Eventuais, todos e quaisquer eventos temporários de natureza comercial e/ou prestação de serviços, cuja atividade principal seja a venda diretamente ao consumidor de produtos manufaturados.
                         Art. 2º - A realização das Feiras Eventuais ficará condicionada ao atendimento dos requisitos da presente Lei, bem como a concessão de licença emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
                         Art. 3º - A concessão de licença para a realização das Feiras Eventuais dar-se-á mediante a apresentação, pela parte promotora do evento, do requerimento acompanhado dos seguintes documentos:
I – referente à pessoa jurídica ou natural, promotora do evento:

a) Comprovação de inscrição junto a Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul (Alvará de Localização) das empresas com sede no Município, sendo que, para as empresas com sede em outros Municípios, será exigido o Alvará de Localização Eventual, nos moldes da legislação municipal;

b) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda;

c) Contrato de Locação ou de autorização de uso do local para o período pretendido;

d) Relação das Pessoas Jurídicas que participarão da Feira como comerciantes, com a apresentação dos respectivos CNPJ, qualificação do responsável legal e Inscrição Estadual;

e) Cópia autenticada do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

f) Cópia autenticada do CPF da (s) pessoa (s) física (s) responsáveis pela empresa promotora do evento;

g) Comprovante de comunicação à Receita Estadual quanto à realização da Feira Eventual;

h) Comprovante de solicitação de apoio da Brigada Militar, quando o local da realização for público ou ao ar livre.

II – referente ao local de realização do evento:

a) Atestado, fornecido por um engenheiro civil, de que as instalações elétricas e hidro sanitárias do local de realização da Feira atendem às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

b) Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio expedido pelo GCI (Grupamento de Combate à Incêndio) para o prédio onde será realizada a Feira e projeto de prevenção especial para o evento, devidamente aprovado pelo GCI;

c) Alvará de Localização compatível com a atividade a ser desenvolvida (prevendo a realização de eventos ou Feiras Eventuais); 
d) Alvará Sanitário expedido pela Secretaria de Município da Saúde, quando houver a previsão de comercialização de gêneros alimentícios;
Art. 4º - O pedido de realização da Feira Eventual deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul até 30 (trinta) dias antes da realização do evento, acompanhado de todos os documentos acima elencados, cabendo à Administração Municipal deferir ou indeferir o pedido até 10 (dez) dias antes da realização do evento..
Art. 5º - As Feiras eventuais deverão obedecer ao disposto no Código de Posturas ou Lei específica quanto ao horário de funcionamento do comércio local.
Art. 6º - Na comercialização de produtos nas feiras eventuais é obrigatória a emissão de documento fiscal próprio (Nota Fiscal).
Parágrafo Único – O não cumprimento do disposto no caput deste artigo acarretará na revogação imediata do alvará concedido ao expositor infrator, sendo o respectivo estande imediatamente fechado, com imediata comunicação à Fazenda Estadual.
Art. 7º - Para a efetiva instalação das Feiras eventuais deverão os feirantes expositores recolher as taxas exigidas pelo Código Tributário do Município.

Art. 8º– Caso não sejam cumpridas as exigências da presente Lei, o pedido de licença será indeferido pelo Poder Executivo Municipal, bem como será cassada a licença a qualquer tempo em caso do descumprimento de qualquer das normas constantes desta Lei ou da Legislação vigente.
Art. 9º – O disposto na presente Lei não se aplica a eventos em que haja o apoio ou participação do Poder Público Municipal, sendo que para os mesmos haverá regulamento específico.
Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER
Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto                                 Artur Sergio HaesbaerFilho
         Secretária Municipal de Administração.                            Procurador Municipal
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 008/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:

                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal nº 008/2017, de 16 de fevereiro de 2017, que “DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE FEIRAS EVENTUAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Considerando a necessidade de regulamentar as feiras eventuais, com relação a toda documentação, a qual é de suma importância ser exigida no momento da autorização para realização destes eventos, bem como, com relação ao local, notadamente em razão da necessidade de apresentação de documentação visando a prevenção de incêndios e/ou outros acidentes, inclusive com a apresentação de responsável técnico, visando garantir, sobretudo, segurança e qualidade dos produtos aos trabalhadores e consumidores, é indispensável a apresentação do presente Projeto de Lei;


A presente lei pretende garantir que seja fornecido produto com qualidade à população consumidora com garantia de procedência e evitar que os trabalhadores e usuários sejam colocados em condições que possam oferecer risco a saúde e integridade física.

                        Ainda, a presente lei serve também para regulamentar no que tange à questão tributária, para fins de evitar evasão fiscal municipal, estadual e federal, tão indispensáveis ao poder publico.

                       Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.
